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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

CONTRATO DE Nº 162/2022 

 

CONTRATO Nº 162/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E 
ROMULO RICARDO LOPES BASTOS, PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS. 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.714.142/0001-62 com sede na Rua Djalma Rios, s/n – Centro – CEP - 44880-000, conjuntamente, 
por sua gestora, Prefeita em exercício Sr.ª Sueli Fernandes de Souza Novais, brasileira, maior, 
casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ROMULO RICARDO LOPES BASTOS, 
inscrita no CNPJ: 27.134.419/0001-92 com sede no Avenida ACM, nº 200, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr. ROMULO RICARDO LOPES BASTOS identidade nº 828102309 
SSP/BA, CPF nº 020.578.355.45, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[contrato social], de acordo com a representação legal que lhe outorgada por [procuração/contrato 
social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº 009/2022/SRP e todas as 
disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente 
contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº 115/2022, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para locação de veículos diversos, para atender as demandas das Secretarias 
Municipais do Município de Cafarnaum/BA, com a constituição especificada nos itens do Pregão 
Presencial nº 009/2022, de acordo com as especificações constantes do Anexo I do Instrumento 
Convocatório e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA: 
 
§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 
cada item registrado. 
 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO  

O início da execução deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, no prazo 

especificado na Autorização de Serviço. 

 

A prestação de serviço será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitidas 

pelas Secretarias Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, 

encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência. 

 

Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizada a execução dos serviços mediante contato 

telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO   

Pelo fornecimento ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total nos 

ITENS de: ITEM 06 com valor unitário de R$ 55.680,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta 

reais) e ITEM 08 com valor unitário final de R$ 72.480,00 (setenta e dois mil quatrocentos e oitenta 

reais), totalizando o valor global de R$ 128.160,00 (cento e vinte oito mil cento e sessenta reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
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CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Unidade Orçamentária: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO  
Projeto/Atividade: 2004 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO GABINETE DO 
PREFEITO  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2009 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
Projeto/Atividade: 2052 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:  1 Educação - 25% 
    
Unidade Orçamentária:  02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2034 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
 
Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Projeto/Atividade:  
2036 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
            
Unidade Orçamentária:  02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos:   0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído 

o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão 

de nota fiscal eletrônica. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de 

erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 

decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

PARÁGRAFO QUARTO Em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras 

para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da 

data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 

superior a quinze dias. 

 

PARÁGRAFO QUARTO -- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) 

para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela 

CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO- Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 

recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento 

definitivo. 

 

PARÁGRAFO SEXTO- OCONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às 

faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 

documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 

obrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação 

do contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, 

tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante 

vencedora deverá apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus 

comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando 

visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 

incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00026438, assim apurado: 

 

I = 365
i

 I = 365
6/100

 

I = 0,00026438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento convocatório e 

daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

 

a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

b) executar os serviços conforme às especificações do objeto, no prazo e forma previstas no 

Edital, Termo de Referência e estabelecido neste contrato; 

c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 

estabelecido neste contrato; 

d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

f) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 

prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a 

execução do contrato; 

g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as 

normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por 

Lei. 

i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 015/2021 ao qual 

está vinculado. 

 

São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 

contratante;  

b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato.  

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

vigência deste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 
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b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 

c) solicitar a prestação de serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição 

de Autorização de Serviço; 

d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a 

receberem o referido serviços; 

g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações para guia de abastecimento. 

h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de 

Referência do edital do Pregão Presencial nº 009/2022. 

 

CLÁUSULA NONA – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços contratados devem ser conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão nº 009/2022 e da Proposta Vencedora que integram o presente independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

titular da(o): 

Controladoria Municipal; 

Secretaria da Fazenda;  

Por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

A atestação de conformidade da prestação do serviço referente ao objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  

 I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta 

Lei; 

 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES  

 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, com 

as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da obrigação 

principal, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora; 
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do 

serviço em mora. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 

10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 

fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

previstas na lei. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação 

acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for 

estipulado no Anexo I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 

2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 

da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, 

se exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 

natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser 

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento 

da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E 

CANCELAMENTO DO REGISTRO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 

da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus 

anexos, na proposta do licitante apresentada na referida licitação e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de CAFARNAUM, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cafarnaum/BA, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

ROMULO RICARDO LOPES BASTOS 

CNPJ: 27.134.419/0001-92  

Sr. ROMULO RICARDO LOPES BASTOS  

CPF nº 020.578.355.45 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

   

NOME:         

CPF:              

  

NOME:         

CPF:              
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

CONTRATO DE Nº 163/2022 

 

CONTRATO Nº 162/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E BV 
CONSTRUCAO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS. 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.714.142/0001-62 com sede na Rua Djalma Rios, s/n – Centro – CEP - 44880-000, conjuntamente, 
por sua gestora, Prefeita em exercício Sr.ª Sueli Fernandes de Souza Novais, brasileira, maior, 
casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa BV CONSTRUCAO, LOCACAO E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.628.347/0001-08 com sede no Rua Saldanha Da Gama, 
367-B, CENTRO, CAFARNAUM-BA, representada neste ato por seu representante legal, Sr. BRUNO 
CONCEIÇÃO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob nº 047.905.135-4 e RG sob nº 1010435035, de 
acordo com a representação legal que lhe outorgada por [contrato social], com base no Edital do 
Pregão Presencial nº 009/2022/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo 
Administrativo nº 115/2022, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para locação de veículos diversos, para atender as demandas das Secretarias 
Municipais do Município de Cafarnaum/BA, com a constituição especificada nos itens do Pregão 
Presencial nº 009/2022, de acordo com as especificações constantes do Anexo I do Instrumento 
Convocatório e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA: 
 
§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 
cada item registrado. 
 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO  

O início da execução deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, no prazo 

especificado na Autorização de Serviço. 

 

A prestação de serviço será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitidas 

pelas Secretarias Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, 

encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência. 

 

Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizada a execução dos serviços mediante contato 

telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO   

Pelo fornecimento ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total nos 

ITENS de com o seguinte valor nos itens: ITEM 01 com valor unitário de R$ 91.200,00 (noventa e um 

mil duzentos reais), ITEM 02 com valor unitário final de R$ 315.840,00 (trezentos e quinze mil 

oitocentos e quarenta reais), ITEM 03 com valor unitário final de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e 

dois mil reais), ITEM 04 com valor unitário final R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), 

ITEM 05 com valor unitário final R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta reais) e 

ITEM 07 com valor unitário final de R$ 98.880,00 (noventa e oito mil oitocentos e oitenta reais), 
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totalizando o valor global de R$ 894.760,00 (oitocentos e noventa e quatro mil setecentos e 

sessenta reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Unidade Orçamentária: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO  
Projeto/Atividade: 2004 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO GABINETE DO 
PREFEITO  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2009 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
Projeto/Atividade: 2052 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:  1 Educação - 25% 
    
Unidade Orçamentária:  02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2034 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
 
Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Projeto/Atividade:  
2036 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
            
Unidade Orçamentária:  02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos:   0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído 
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o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão 

de nota fiscal eletrônica. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de 

erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 

decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

PARÁGRAFO QUARTO Em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras 

para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da 

data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 

superior a quinze dias. 

 

PARÁGRAFO QUARTO -- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) 

para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela 

CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO- Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 

recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento 

definitivo. 

 

PARÁGRAFO SEXTO- OCONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às 

faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 

documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 

obrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação 

do contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, 

tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante 

vencedora deverá apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus 

comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando 

visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5368F1FA39B89A7A8D6272635087CCB9



quarta-feira, 6 de julho de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01706 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
4 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 

incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00026438, assim apurado: 

 

I = 365
i

 I = 365
6/100

 

I = 0,00026438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento convocatório e 

daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

 

a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

b) executar os serviços conforme às especificações do objeto, no prazo e forma previstas no 

Edital, Termo de Referência e estabelecido neste contrato; 

c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 

estabelecido neste contrato; 

d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

f) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 

prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a 

execução do contrato; 

g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as 

normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por 

Lei. 

i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 015/2021 ao qual 

está vinculado. 

 

São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 

contratante;  

b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato.  
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c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

vigência deste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 

c) solicitar a prestação de serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição 

de Autorização de Serviço; 

d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a 

receberem o referido serviços; 

g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações para guia de abastecimento. 

h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de 

Referência do edital do Pregão Presencial nº 009/2022. 

 

CLÁUSULA NONA – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços contratados devem ser conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão nº 009/2022 e da Proposta Vencedora que integram o presente independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

titular da(o): 

Controladoria Municipal; 

Secretaria da Fazenda;  

Por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

A atestação de conformidade da prestação do serviço referente ao objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  

 I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta 

Lei; 

 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES  

 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, com 

as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
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contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da obrigação 

principal, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do 

serviço em mora. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 

10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 

fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

previstas na lei. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação 

acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for 

estipulado no Anexo I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 

2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 

da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, 

se exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 

natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser 

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento 

da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E 

CANCELAMENTO DO REGISTRO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 

da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus 

anexos, na proposta do licitante apresentada na referida licitação e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de CAFARNAUM, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cafarnaum/BA, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

BV CONSTRUCAO, LOCACAO E SERVICOS LTDA  
CNPJ: 11.628.347/0001-08  

Sr. BRUNO CONCEIÇÃO DE SOUSA 
CPF sob nº 047.905.135-4 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

   

NOME:         

CPF:              

  

NOME:         

CPF:              
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

CONTRATO DE Nº 161/2022 

 

CONTRATO Nº 161/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E 
KADILAC – LOCADORA DE VEÍCULOS 
CACHOEIRA LTDA – ME, PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DIVERSOS. 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.714.142/0001-62 com sede na Rua Djalma Rios, s/n – Centro – CEP - 44880-000, conjuntamente, 
por sua gestora, Prefeita em exercício Sr.ª Sueli Fernandes de Souza Novais, brasileira, maior, 
casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa KADILAC – LOCADORA DE VEÍCULOS 
CACHOEIRA LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 03.064.206/0001-73 com sede no Lot Capoeirucu Vilage 
Royale, s/n, Bairro CAPOEIRUCU, CACHOEIRA-BA, representada neste ato por seu representante 
legal, Sr. Ademir de Oliveira Passos, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 
nº 10.226 expedida pela OAB-BA e CPF nº 145.638.515-15, de acordo com a representação legal 
que lhe outorgada por [contrato social], de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº 
009/2022/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 
resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº 
115/2022, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para locação de veículos diversos, para atender as demandas das Secretarias 
Municipais do Município de Cafarnaum/BA, com a constituição especificada nos itens do Pregão 
Presencial nº 009/2022, de acordo com as especificações constantes do Anexo I do Instrumento 
Convocatório e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA: 
 
§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 
cada item registrado. 
 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO  

O início da execução deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, no prazo 

especificado na Autorização de Serviço. 

 

A prestação de serviço será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitidas 

pelas Secretarias Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, 

encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência. 

 

Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizada a execução dos serviços mediante contato 

telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO   

Pelo fornecimento ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total no ITEM 

09 de R$ 133.680,00 (cento e trinta e três mil seiscentos e oitenta reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
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CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Unidade Orçamentária: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO  
Projeto/Atividade: 2004 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO GABINETE DO 
PREFEITO  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2009 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
Projeto/Atividade: 2052 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:  1 Educação - 25% 
    
Unidade Orçamentária:  02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2034 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
 
Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Projeto/Atividade:  
2036 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  
            
Unidade Orçamentária:  02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos:   0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído 

o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão 

de nota fiscal eletrônica. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de 

erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 

decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

PARÁGRAFO QUARTO Em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras 

para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da 

data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 

superior a quinze dias. 

 

PARÁGRAFO QUARTO -- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) 

para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela 

CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO- Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 

recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento 

definitivo. 

 

PARÁGRAFO SEXTO- OCONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às 

faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 

documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 

obrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação 

do contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, 

tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante 

vencedora deverá apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus 

comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando 

visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 

incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00026438, assim apurado: 

 

I = 365
i

 I = 365
6/100

 

I = 0,00026438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento convocatório e 

daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

 

a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

b) executar os serviços conforme às especificações do objeto, no prazo e forma previstas no 

Edital, Termo de Referência e estabelecido neste contrato; 

c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 

estabelecido neste contrato; 

d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

f) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 

prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a 

execução do contrato; 

g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as 

normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por 

Lei. 

i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 015/2021 ao qual 

está vinculado. 

 

São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 

contratante;  

b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato.  

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

vigência deste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5368F1FA39B89A7A8D6272635087CCB9



quarta-feira, 6 de julho de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01706 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
5 

b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 

c) solicitar a prestação de serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição 

de Autorização de Serviço; 

d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a 

receberem o referido serviços; 

g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações para guia de abastecimento. 

h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de 

Referência do edital do Pregão Presencial nº 009/2022. 

 

CLÁUSULA NONA – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços contratados devem ser conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão nº 010/2022 e da Proposta Vencedora que integram o presente independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

titular da(o): 

Controladoria Municipal; 

Secretaria da Fazenda;  

Por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

A atestação de conformidade da prestação do serviço referente ao objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  

 I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta 

Lei; 

 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES  

 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, com 

as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da obrigação 

principal, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora; 
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do 

serviço em mora. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 

10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 

fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

previstas na lei. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação 

acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for 

estipulado no Anexo I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 

2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 

da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, 

se exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 

natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser 

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento 

da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E 

CANCELAMENTO DO REGISTRO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5368F1FA39B89A7A8D6272635087CCB9



quarta-feira, 6 de julho de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01706 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
7 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 

da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus 

anexos, na proposta do licitante apresentada na referida licitação e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de CAFARNAUM, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cafarnaum/BA, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

KADILAC – LOCADORA DE VEÍCULOS CACHOEIRA LTDA – ME  
03.064.206/0001-73 

Sr. Ademir de Oliveira Passos 
Identidade nº 10.226 expedida pela OAB-BA e CPF nº 145.638.515-15 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

   

NOME:         

CPF:              

  

NOME:         

CPF:              
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